Texto para consulta, sem valor legal
LEI Nº 771/84

ATUALIZA OS VALORES A SER APLICADO SOBRE O VALOR DE REFERÊNCIA QUE SERVIRÁ DE BASE DE CÁLCULO DO I.S.S, VALOR DO METRO QUADRADO DE EDIFICAÇÕES, VALOR BASE DO METRO QUADRADO DE TERRENO, TAXA DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DO CADASTRO E DEMAIS TAXAS E EMOLUMENTOS.  

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  atualizar os valores em 250% (duzentos e cinqüenta por cento) a ser aplicado sobre todos os Tributos  Municipais e que servirá de base de cálculo do Imposto sobre os Serviços de Qualquer Natureza (I.S.S), o valor de referência a ser aplicado para as Taxas, valor do metro quadrado de edificação e o valor de terreno vigentes em 31 de dezembro de 1984.

Art. 2º - Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal, a determinar os valores da Tabela de Pontos por categorias anexo VIII do código Tributário Municipal que a esta acompanha.

Art. 3º - A Taxa para manutenção de Cadastro  Imobiliário, permanecerá na base de 10% (dez por cento) do valor de referência estabelecido pelo artigo 1º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei  entrará em vigor na data de 31 de dezembro de 1984, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 27 de novembro de 1984.

IVO ADOLFO WERLICH

Prefeito Municipal

